REGULAMENTO DO SORTEIO DE PREMIO

1.0 - Dados da promotora:

Razão Social: GRAFICA BOCA BOA LTDA. EPP., regularmente inscrita no CNPJ 03.427.329/0001-21, com sede na Rua São Luiz, 155, Vila Rami – Jundiaí – SP, Cep 13.206-020;

2.0 – Datas de início e término do evento: Início em ........05/10/2009 até 31/01/2010.

3.0 – Produtos Objetos da Promoção: 

· 2 Sorteios:

· 1.000 - Cartões de visita.
· Característica do cartão: 4X0 cores, papel couche 300 grs, verniz uv. total frente.

4.0 – Mecânica do Evento: 

4.1 – O evento em referência é destinado a todos os interessados que efetuarem sua inscrições no site www.bocaboa.com.br no período compreendido entre as 24:00 (horas) do dia de início do concurso e as 24:00 (horas) do dia final do sorteio.
5.0 – Apuração: O contemplado será definido através de sorteio que será realizado nos dias 30/10; 30/11, 30/12/2009 e 31/01/2010 no endereço da promotora às 15:00 horas com acesso livre aos participantes. Na apuração será retirado manual e aleatoriamente um cupom por sorteio que será considerado o ganhador do prêmio.

5.1 – Somente participará dos sorteios seguintes os que não forem sorteados anteriormente.

6.0 - Divulgação do evento: Objetivando divulgar o evento, a pessoa jurídica promotora se reserva o direito de escolher quaisquer veículos ou mecanismos de sua conveniência, tais como: anúncios de televisão, cartazes, outdoors, mala-direta panfletos, periódicos, faixas, principalmente rádio, sites, etc, assim como utilizar a imagem dos referidos ganhadores, sem ônus, para divulgação da premiação.

6.1 - Ao aderir às regras do concurso, os participantes declaram concordar que, caso seja um dos ganhadores, sua imagem poderá ser utilizada pela empresa Promotora, a critério dela, em qualquer um dos casos descritos acima.

7.0 – Divulgação do resultado: Os contemplados tomarão ciência do resultado do sorteio através do site da promotora.

8.0 – Caducidade: Caso o contemplado não reclame seu prêmio no prazo de 180 dias a partir da data da apuração, perderá o direito ao mesmo.

9.0 – Exibição e entrega do prêmio: O prêmio prometido neste evento será entregue ao respectivo contemplado no endereço da promotora, acima indicado.

10.0 – Exclusão: Não poderão participar do concurso funcionários da empresa promotora.

11.0 – Dúvidas e Controvérsias: As dúvidas e casos omissos serão solucionados por uma comissão especialmente constituída para esse fim.

